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 Unidades curriculares opcionais

QUADRO N.º 5 

Unidade curricular 
(1)

Área 
científica 

(2)
Ano 

curricular
Tipo 
(3)

Horas de trabalho

Créditos Observações 
(5)

Total

Contacto (4)

TP PL

Alemão A1.1  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LE 1.º 1.º Semestre  . . . . 162 – 60 6 Opção 1.
Francês A1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LE 1.º 1.º Semestre  . . . . 162 – 60 6 Opção 1.
Espanhol A1. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LE 1.º 1.º Semestre  . . . . 162 – 60 6 Opção 1.
Alemão A1.2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LE 1.º 2.º Semestre  . . . . 162 – 60 6 Opção 2.
Francês A2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LE 1.º 2.º Semestre  . . . . 162 – 60 6 Opção 2.
Espanhol A2. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LE 1.º 2.º Semestre  . . . . 162 – 60 6 Opção 2.
História e Geografia Políticas da Contemporaneidade CULT 1.º 2.º Semestre  . . . . 81  30 – 3 Opção 3.
História Regional e Local  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CULT 1.º 2.º Semestre  . . . . 81  30 – 3 Opção 3.
Alemão A2.1  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LE 2.º 1.º Semestre  . . . . 162 – 60 6 Opção 4.
Francês B1.1  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LE 2.º 1.º Semestre  . . . . 162 – 60 6 Opção 4.
Espanhol B1.1  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LE 2.º 1.º Semestre  . . . . 162 – 60 6 Opção 4.
Alemão A2.2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LE 2.º 2.º Semestre  . . . . 162 – 60 6 Opção 5.
Francês B1.2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LE 2.º 2.º Semestre  . . . . 162 – 60 6 Opção 5.
Espanhol B1.2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LE 2.º 2.º Semestre  . . . . 162 – 60 6 Opção 5.
Alemão B1.1  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LE 3.º 1.º Semestre  . . . . 162 – 60 6 Opção 6.
Francês B2.1  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LE 3.º 1.º Semestre  . . . . 162 – 60 6 Opção 6.
Espanhol B2.1  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LE 3.º 1.º Semestre  . . . . 162 – 60 6 Opção 6.
Alemão A1.1  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LE 3.º 1.º Semestre  . . . . 162 – 60 6 Opção 7.
Francês A1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LE 3.º 1.º Semestre  . . . . 162 – 60 6 Opção 7.
Espanhol A1. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LE 3.º 1.º Semestre  . . . . 162 – 60 6 Opção 7.
Temas de Cultura Contemporânea . . . . . . . . . . . . . . . CULT 3.º 1.º Semestre  . . . . 162  60 – 6 Opção 7.
Comunicação Administrativa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . COM 3.º 1.º Semestre  . . . . 162  60 – 6 Opção 7.
Publicidade e Relações Públicas  . . . . . . . . . . . . . . . . COM 3.º 1.º Semestre  . . . . 162  60 – 6 Opção 7.
Património Cultural  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CULT 3.º 1.º Semestre  . . . . 162  60 – 6 Opção 7.
Alemão B1.2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LE 3.º 2.º Semestre  . . . . 162 – 60 6 Opção 8.
Francês B2.2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LE 3.º 2.º Semestre  . . . . 162 – 60 6 Opção 8.
Espanhol B2.2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LE 3.º 2.º Semestre  . . . . 162 – 60 6 Opção 8.
Alemão A1.2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LE 3.º 2.º Semestre  . . . . 162 – 60 6 Opção 9.
Francês A2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LE 3.º 2.º Semestre  . . . . 162 – 60 6 Opção 9.
Espanhol A2. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . LE 3.º 2.º Semestre  . . . . 162 – 60 6 Opção 9.
Temas de Cultura Contemporânea . . . . . . . . . . . . . . . CULT 3.º 2.º Semestre  . . . . 162 60 – 6 Opção 9.
Protocolo, Patrocínio e Mecenato  . . . . . . . . . . . . . . . COM 3.º 2.º Semestre  . . . . 162 60 – 6 Opção 9.
Laboratório de Comunicação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . COM 3.º 2.º Semestre  . . . . 162 60 – 6 Opção 9.
Práticas de Tradução de Inglês. . . . . . . . . . . . . . . . . . TRAD 3.º 2.º Semestre  . . . . 162 – 60 6 Opção 9.
Práticas de Tradução de Alemão  . . . . . . . . . . . . . . . . TRAD 3.º 2.º Semestre  . . . . 162 – 60 6 Opção 9.
Práticas de Tradução de Francês  . . . . . . . . . . . . . . . . TRAD 3.º 2.º Semestre  . . . . 162 – 60 6 Opção 9.
Práticas de Tradução de Espanhol  . . . . . . . . . . . . . . . TRAD 3.º 2.º Semestre  . . . . 162 – 60 6 Opção 9.
Assessoria de Comunicação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . COM 3.º 2.º Semestre  . . . . 81  30 – 3  Opção 10.
Comunicação Protocolar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . COM 3.º 2.º Semestre  . . . . 81  30 – 3  Opção 10.
Ecoturismo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TUR 3.º 2.º Semestre  . . . . 81  30 – 3  Opção 10.
Enoturismo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TUR 3.º 2.º Semestre  . . . . 81  30 – 3  Opção 10.
Geoturismo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TUR 3.º 2.º Semestre  . . . . 81  30 – 3  Opção 10.
Roteiros Turísticos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TUR 3.º 2.º Semestre  . . . . 81  30 – 3  Opção 10.
Turismo e Literatura de Viagens  . . . . . . . . . . . . . . . . TUR 3.º 2.º Semestre  . . . . 81  30 – 3  Opção 10.
Turismo Rural  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TUR 3.º 2.º Semestre  . . . . 81 30 – 3  Opção 10.

(1) Denominação da unidade curricular; (2) sigla constante no quadro das áreas científicas; (3) organização do ano curricular; (4) indicar para 
cada atividade, o número de horas totais; (5) assinalar sempre que a UC for optativa.

 312198085 

 SERVIÇOS DE AÇÃO SOCIAL DA UNIVERSIDADE DO ALGARVE

Despacho n.º 4059/2019
Por despacho do Administrador dos Serviços de Ação Social da Uni-

versidade do Algarve torna -se público que, nos termos conjugados do 
disposto nos artigos 97.º a 101.º do Código do Procedimento Admi-
nistrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, e do 
n.º 3 do artigo 110.º da Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro que aprova o 
Regime Jurídico das Instituições de Ensino Superior (RJIES), submete -se 
a consulta pública o projeto de alteração do Regulamento das Residên-
cias Universitárias da Universidade do Algarve, com vista à recolha de 
contributos e sugestões, procedendo -se para o efeito, à publicação do 
aviso no na 2.ª série do Diário da República e à divulgação no sítio da 
internet https://www.ualg.pt/pt/content/regulamento, devendo os inte-
ressados apresentar as sugestões ou comentários por escrito, no prazo de 

30 dias a contar da data da publicação do aviso no Diário da República, 
para Campus da Penha, Edifício da Cantina, 1.º andar, 8005 -139 Faro, 
ou por correio eletrónico para sasalojamento@ualg.pt.

2 de abril de 2019. — O Administrador da Ação Social, António 
Joaquim Godinho Cabecinha.

312194301 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE LISBOA

Despacho (extrato) n.º 4060/2019
Torna-se público que por meu despacho de 01.04.2019, foram desig-

nadas as seguintes individualidades para integrarem o júri do concurso 
documental para recrutamento de dois Professores Adjuntos para preen-
chimento de dois postos de trabalho vago no mapa de pessoal docente 
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do Instituto Politécnico de Lisboa/ Instituto Superior de Contabilidade 
e Administração de Lisboa na área disciplinar de Contabilidade Fi-
nanceira.

Presidente: Professor Doutor Orlando Manuel da Costa Gomes, Presi-
dente do Instituto Superior de Contabilidade e Administração de Lisboa 
do Instituto Politécnico de Lisboa, por delegação de competências do 
Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa.

Vogais Efetivos:
Professora Doutora Ana Isabel Abranches Pereira de Carvalho Morais, 

Professora Associada com agregação do Instituto Superior de Economia 
e Gestão da Universidade de Lisboa;

Professor Doutor Francisco José Alegria Carreira, Professor Coorde-
nador Principal da Escola Superior de Ciências Empresariais do Instituto 
Politécnico de Setúbal;

Professora Doutora Isabel Estima Costa Lourenço, Professora Asso-
ciada com agregação do Instituto Superior de Ciências do Trabalho e 
da Empresa, Instituto Universitário de Lisboa;

Professor Doutor Luís Filipe Marinho Lima Santos, Professor Coor-
denador da Escola Superior de Turismo e Tecnologia do Mar do Instituto 
Politécnico de Leiria;

Professora Doutora Paula Alexandra Rocha Gomes dos Santos Pro-
fessora Coordenadora do Instituto Superior de Contabilidade e Admi-
nistração de Lisboa do Instituto Politécnico de Lisboa.

Vogais Suplentes:
Professora Doutora Cristina Maria Gabriel Gonçalves Góis, Professora 

Coordenadora do Instituto Superior de Contabilidade e Administração 
do Instituto Politécnico de Coimbra;

Professor Doutor Rui Manuel Pais de Almeida, Professor Coordenador 
do Instituto Superior de Contabilidade e Administração de Lisboa do 
Instituto Politécnico de Lisboa.

1 de abril de 2019. — O Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa, 
Professor Doutor Elmano da Fonseca Margato.

312193735 

 Despacho (extrato) n.º 4061/2019
Torna -se público que por meu despacho de 01.04.2019, foram 

designadas as seguintes individualidades para integrarem o júri do 
concurso documental para recrutamento de dois Professores Adjun-
tos para preenchimento de dois postos de trabalho vagos no mapa de 
pessoal docente do Instituto Politécnico de Lisboa/Escola Superior 
de Tecnologia da Saúde, na área disciplinar de área disciplinar de 
Dietética e Nutrição:

Presidente: Professora Anabela Rodrigues da Graça, Presidente da 
Escola Superior de Tecnologias da Saúde de Lisboa do Instituto Po-
litécnico de Lisboa, por delegação de competências do Presidente do 
Instituto Politécnico de Lisboa.

Vogais Efetivos:
Professor Coordenador Lino Jorge de Jesus Mendes, da Escola Supe-

rior de Tecnologia da Saúde do Instituto Politécnico de Lisboa;
Professora Doutora Helena Maria Ramos Marques Coelho Cortez 

Pinto, Professora Catedrática da Faculdade de Medicina da Universi-
dade de Lisboa;

Professora Doutora Catarina Ferreira Murinello de Sousa Guerreiro 
Fragoso Mendes, Professora Associada da Faculdade de Medicina da 
Universidade de Lisboa;

Professora Doutora Maria Helena Pimentel, Professora Coordenadora 
da Escola Superior de Saúde do Instituto Politécnico de Bragança.

Vogais Suplentes:
Professor Doutor Agostinho Luís da Silva Cruz, Professor Coorde-

nador da Escola Superior de Saúde do Instituto Politécnico do Porto;
Professor Coordenador Renato Danton Sampaio Ribeiro Abreu, da 

Escola Superior de Tecnologia da Saúde do Instituto do Instituto Poli-
técnico de Lisboa.

1 de abril de 2019. — O Presidente do Instituto Politécnico de Lisboa, 
Professor Doutor Elmano da Fonseca Margato.

312194618 

PARTE F

 REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Secretaria Regional da Saúde

Centro de Oncologia dos Açores Professor Doutor José Conde

Aviso n.º 4/2019/A

Procedimento de recrutamento e seleção para preenchimento de 
um posto de trabalho para a categoria de Técnico Superior das 
áreas de Diagnóstico e Terapêutica, área de Radiologia, em regime 
de contrato de trabalho em funções públicas, na modalidade de 
contrato a termo resolutivo incerto, em regime de substituição.

Nos termos do disposto no artigo 46.º do Decreto -Lei n.º 564/99 de 
21 de dezembro, mantido em vigor por força do n.º 2 do artigo 22.º do 
Decreto -Lei n.º 111/2017 de 31 de agosto, artigo 7.º do Decreto -Lei 
n.º 110/2017 de 31 de agosto e do disposto no artigo 30.º e 33.º, am-
bos da Lei Geral do Trabalho em funções Públicas, aprovado pela Lei 
n.º 35/2014 de 20 de junho, na versão em vigor artigo 120.º do Decreto-
-Lei n.º 25/2017 de 3 de março, torna -se público que, por despacho de 
autorização de Sua Excelência o Senhor o Vice -Presidente do Governo 
Regional de 18 de março de 2019, se encontra aberto, pelo prazo de 
20 dias úteis, a contar da data da publicação do presente aviso em Diário 
da República, o procedimento de recrutamento e seleção para o preen-
chimento de um posto de trabalho, na categoria de Técnico Superior 
das Áreas de Diagnóstico e Terapêutica — Radiologia para o Centro de 
Oncologia dos Açores Prof. Doutor José Conde.

1 — Legislação aplicável
1.1 — O presente procedimento é regulado pelas disposições cons-

tantes da LGTFP, disposições legislativas especiais da carreira de TSDT, 

contidas no Decreto -Lei n.º 564/99, de 21 dezembro, mantido em vigor 
por força do n.º 2 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 111/2017 de 31 de 
agosto, artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 110/2017 de 31 de agosto e Portaria 
n.º 721/2000 de 5 de setembro, Código do Procedimento Administrativo, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/201, de 7 de janeiro e Resolução do 
Conselho do Governo n.º 178/2009 de 24 de novembro, retificado e 
republicado pela Declaração retificativa n.º 14/2009 de 2 de dezembro.

1.2 — Nos termos do Despacho Conjunto n.º 373/2000 de 1 de março 
e em cumprimento da alínea h), do artigo 9.º da Constituição, a Admi-
nistração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente 
uma política de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao 
emprego e na progressão profissional, providenciando escrupulosamente 
no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

2 — Validade do procedimento de recrutamento e seleção
O procedimento de recrutamento é valido para o posto de trabalho a 

ocupar, caducando com o seu preenchimento.
3 — Local de Trabalho
O posto de trabalho será a Unidade Móvel de rastreio sediada na Ilha 

de S. Miguel, afeta ao Centro de Oncologia dos Açores Prof. Doutor 
José Conde.

4 — Caracterização do posto de trabalho
O exercício de conteúdo funcional, correspondente à carreira de TSDT, 

categoria de Técnico Superior de Radiologia, conforme constante do 
artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 110/2017 de 31 de agosto.

5 — Remuneração
A remuneração será correspondente à categoria de Técnico Superior 

de Radiologia, da carreira de TSDT, conforme o artigo n.º 16 do Decreto-
-Lei n.º 110/2017 de 31 de agosto e n.º 1 do artigo 2.º do Decreto -Lei 
n.º 25/2019 de 11 de fevereiro.

6 — Requisitos de admissão
Podem ser admitidos ao procedimento de recrutamento e seleção os 

candidatos que reúnam, até ao termo do prazo fixado para a apresentação 
de candidaturas, os seguintes requisitos cumulativos, conforme previstos 


